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APURAÇÃO DO VALOR DE MERCADO 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: rol do art. 37, do Decreto Municipal nº 01/2025; 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para implantar e manter um 

sistema que permita a leitura do banco de dados do e-SUS APS, incluindo acompanhamentos de programas do 

Ministério da Saúde (MS); Painel de Chamada dos usuários e hospedagem do e-SUS APS em nuvem/WEB, 

monitoramento dos indicadores e produções dos profissionais de saúde. 

  

CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS: pesquisa realizada no banco de preços contratado pelo órgão e junto 

a prestadores do ramo. 

 

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO: Menor valor. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA ADOTADA: para a contratação pretendida o método de apuração pela média 

dos preços mostrou-se o mais adequado, visto que se enquadra perfeitamente ao valor praticado no mercado. 

 

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS, INDICAÇÃO DO VALOR ESTIMADO E MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 

BANCO 
DE 

PREÇOS 
(R$) 

MARQUES 

CONSULT 
(R$) 

FEITOSA 

CONSULT. 
(R$) 

WI 

CONSULT. 
(R$) 

V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1 

Prestação de serviços técnicos 
especializados para implantar e 

manter um sistema que permita 
a leitura do banco de dados do 

Mês  12 8.333,33  7.500,00  6.800,00  7.150,00  7.445,83  89.349,96  
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e-SUS APS, incluindo 

acompanhamentos de 
programas do Ministério da 

Saúde (MS); Painel de Chamada 
dos usuários e hospedagem do 

e-SUS APS em nuvem/WEB, 

monitoramento dos indicadores  
e produções dos profissionais de 

saúde conforme a Portaria N° 
3.493 de 2024; Software web 

para digitação de produção 
Ambulatorial de média e alta 

complexidade para atender as 
necessidades do Fundo Municipal 

de Saúde de Graccho Cardoso 
Sergipe. Incluido fornecimento 

de equipamentos (05 
computadores, 02 Impressoras e 

02 tablets) em regime de 
comodato. 

 

JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DAS FONTES: O preço proposto está perfeitamente compatível com o praticado no 

mercado. 

 

LINKS DE CONSULTA: 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=K2Fkdrh%252fxKztQm1WavOvmPTSGEQJH8ScH4X

E3W1UDZEqHU8nPtm6WA%253d%253d 

contato@marquesconsult.com.br 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=K2Fkdrh%252fxKztQm1WavOvmPTSGEQJH8ScH4XE3W1UDZEqHU8nPtm6WA%253d%253d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=K2Fkdrh%252fxKztQm1WavOvmPTSGEQJH8ScH4XE3W1UDZEqHU8nPtm6WA%253d%253d
mailto:contato@marquesconsult.com.br
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contato@ritsconsult.com.br 

italowiconsultoria@gmail.com 

 

 

Graccho Cardoso/SE, 28 de julho de 2025. 

  

 

 

GECILANE DOS SANTOS 

CPF: 031.XXX.XXX-50 
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